
Projeto de Decreto Legislativo Nº 114/2025

Dispõe sobre a outorga de Diploma de Mérito da 
Educação para Keila Cristina Alves de Oliveira e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Diploma Mérito da Educação à Senhora Keila Cristina Alves de 
Oliveira, em reconhecimento à sua destacada contribuição à educação pública e à formação 
cidadã, bem como por sua dedicação, compromisso e excelência no exercício de suas funções 
como educadora no município de Itapevi.

Art. 2º A homenageada, Keila Cristina Alves de Oliveira, é exemplo de profissional 
comprometida com a construção de uma educação humanizada, inovadora e transformadora.
Ao longo de sua trajetória, tem se destacado pela dedicação aos alunos, pelo incentivo à leitura, 
pela promoção da inclusão e pela realização de projetos pedagógicos que fortalecem os valores 
sociais, culturais e éticos.

Seu trabalho tem impactado positivamente a vida de inúmeras crianças e famílias, refletindo o 
verdadeiro papel do educador: ensinar com amor, inspirar com o exemplo e transformar com 
o conhecimento.

Art. 3º Esta homenagem expressa o reconhecimento desta Casa de Leis à atuação exemplar da 
professora Keila Cristina Alves de Oliveira, que, com seu talento, sensibilidade e compromisso 
com a educação, tem contribuído para o desenvolvimento humano e intelectual de Itapevi, 
honrando o nome da cidade e servindo de inspiração para toda a comunidade escolar.
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Art. 4o A entrega do Diploma Mérito da Educação será realizada em Sessão Solene, em data a 
ser definida pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itapevi.

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 29 de outubro de 2025.

THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo prestar justa homenagem à 

Professora Keila Cristina Alves de Oliveira, profissional que representa com excelência o 

compromisso da rede educacional de Itapevi com a qualidade do ensino e com a formação integral 

dos alunos.

Seu trabalho diário, pautado na ética, na empatia e na busca por metodologias inovadoras, 

reflete a importância do educador na transformação social e no fortalecimento da cidadania.

O Diploma Mérito da Educação é, portanto, o reconhecimento público desta Casa de Leis a uma 

educadora que, com amor, dedicação e propósito, tem feito a diferença na vida de seus alunos e na 

história da educação de nosso município.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 29 de outubro de 2025.

THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO
Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 31 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=H4Y8WA8PUBT021XH, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: H4Y8-WA8P-UBT0-21XH
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